
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE
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I. OBJETO:
O presente termo de

quentinha.

TERM DE nÊn A
FORMA DE COTAÇ o

referência tem por objeto aquisição de alimentação pronta tipo

2. UNIDADE REQUISITANTE:
Ã Jabo.açao do pràsente Termo de Referência foi executada por servidor do setor de Jurídico do

Departamánto Municipal de Transito e Transportes-DMTRANS'

3, JUSTIFICATIVA:
;;;;;;ã áirp.nru de licitação fundamenta-se no fato de não ter neste Município o item

quentiúa licitaào e a urgente necessidade de fornecimento de alimentação pronta tipo quentiúa

iestinadas aos agentes dé trânsitos que trabalham em regime de plantão'

4. ESPECIFICAÇÔES DO OBJETO:
4.1 Nas tabelas abaixo estão demonstradas a especifrcação do objeto, a estimativa de consumo, a

forma de cotação dos serviços deste Termo de Referência'

5, DO PAGAMENTO
S.i ó 

-p"g"-"nto 
será efetuado conforme adimplemento da condição' em moeda corrente

,".f*íã. até 30 (rinta) dias úteis do mês subseqüente a prestação do serviço, ou em outro

;;i;i.;i;. lu. poà"ra ácar ajustado conr o contratante,.mediante apresentagão da nota fiscal

ãeridamente atestada, sendo efeir.rada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados

na Iegislação em vigor.

5.2 Neúum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação, qualquer

oUriguçao quà ú" fo. imposta, ern virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere

ái.;r];'"" pieito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

5.3 Caso haja multa por inadimplemento colltratual, será adotado o seguinte procedimento:

a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e
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Preço TotalPreço
Unitário

.rQtdeItem

23.2s3,9016,01Refeição pronta tipo quentinha, composta

de arroz, 2 tipo de salada, feijão, macarrão,

farofa e 2 pedaço de came, com Peso

mínimo de 500

und01 1.390

23.253,90.tOTAL

\
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b) Se o valor da multa for suPe rior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado pela

diferença a qual será descon tada dos pagamentos eventualmente devidos pela Admin istração, ou

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente

5.4 As notas fiscais/faturas que apresentarem lncorreções serão devolvidas à contratada para as

devidas correções. Nesse caso, o prazo para pâgamento começará a fluir a partir da data de

apresentação da nota fiscalifatura conigida'

5.5 A contratante, quando da efetivação do pagamento' poderá exigir- da. contratada a

documentação qu" .o*p.or", a regulàridade ám relaçao à Fazenda Federal' Estadual ou

Municipal,'INS§ e FGTS, sob pena da não efetivação do pagamento'

5.6 O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação do serviço

estiver em desacordo com as especificações constantes no contrato'

6. DO LOCAL DA PRESTAÇÁO »O SERVIÇO:

6.1 O serviço deverá ser presaào nas instalações da contratada, ou em outro local a ser indicado,

conforme necessidade do cÀratante, no i,.-o de 24 horas/dias a ser contado a partir do

recebimento da Autorização de Serviço'

7. DAS RESPONSABILIDADES
7.1 DA CONTRATADA:
7.1 . 1 Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA' além das obrigações

constantes das óondições pu.u u.*..uçáo'do objeto e daquelas estabelecidas em lei:

7.1.2 Responsabilizar- se integralmente pelo objeto contratado, nos termos da legislação vigente,

;q.;ió;;ros que viereá a substitui- los, alterá- los ou complementá- los;

7.1 .3 Atender prontamente às requisições dos entres contratantes para a prestação do serviço do

objeto discriminado neste Termo de Referência'

7.1 .4 Responsabilizar-se civil e/ou criminalmente e/ou administrativamente, por qualquer

á*"rlpr..i"irGrda causados à CoNTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da entrega do

;ü;,;"d""" i.;o de referência, devidamente comprovado, sem prejuízo de outras sanções

cabíveis.

7.1.5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, salvo mediante

prévia e expressa autorização do Orgão Contratante'

7.1.6 Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas neste Termo de Referência'

7.1.7 Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar à CONTRATANTE' através

áo ,"p..r"n,-* ou diretamente quâitqut' fa19s oy. anormalidade que por ventuÍa possam

p..;rái.* o bom andamento ou o resultado final do objeto;

T.l.8Responsabilizar-sepelosencargostrabalhistas,orevidenciários,fiscaisecomerciais,
resultantes da execução do Àtrato, enúe outras despesu, como transporte, embalagens, seguros,
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entregas relacionadas ou objeto'
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DO CONTRATANTE:
iS-.J ..rponrarel pela lavratura do respectivo Contrato' com base nas disposições da Lei no

DüTN,iNS

666193 e suas alterações

8.2 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato'

8.3 Emitir a "REQUISIÇÃO" autorizadora do serviço do objeto contratado'

8.4 Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido'

8.5 Fiscalizar a execução do Contrato, através de servidor especialmente designado, conforme

dispõe o art.67 daLei8.666193'

9, DAS SANÇÓES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
ó.iÀ, p""aià"des administrativas aplicáveis à 

_contratada, 
por inadimplência, estão previstas

nos artiios 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no' 8'666/93'

g.2Amultademoraaseraplicadaporatrasoinjustificadonaexecuçãodocontrato,será

"uiruiuau 
sobre o valor do objeto, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante'

observando os seguintes percentuais:

a) De 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 16" (décimo sexto) dia' até o
' 

limite conàspord.rt. u íô itrirtu) dias, findo o qual a contratante rescindirá o contrato

.o.r.rpona.nt., aplicando-àe à Contratada as demais sangões previstas na Lei no

8.666193.

9.2.1 Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contÍatação' quando a

contratada cometer quutque.- inÀaçao às nàrmas legais Federais, Estadual e Municipal,

Ãrp""O.ra" ainda peias multas apiicadas pelos órgãós competentes em razão da infração

cometida.

g.2.2Seritaplicadamultade2%(doisporcento)sobreovalordacontrataçãoquandoa
Contratada:""'"^uü*r.gur 

objeto em desacordo com o presente Term-o de Referência, noÍnas e técnicas ou

"!p".ifrãuç0.., 
independentemente da ãbrigação de fazer as correções necessárias' às suas

expensas; . _-_i:_^_^:^ :-
b)praticarporaçãoouomissão,qualqueratoque,porimprudência'negligência'imperícia'
dolo ou má fé, venha a causar dànoi à contratante ou a terceiros, independentemente da

obrigação da Contratada em reparar os danos causados'

9.3 ADVERTÊNCIA
ó.ã.j-Á .pfl""çao da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:
' " ' 

;i;;;ü;riménto das.obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que

âcarretem pequeno pr..f uào"uá Município de Timon, independentemente da aplicação de

multa morâtória ou áe úexecução contrãtual, e do dever de ressarcir o prejuízo;

ú; e*.cução insatisfatória do oüj"to contratado,.desde que a sua gravidade não recomende o

enquadramento nos casos de suipensão temporária ou declaração de inidoneidade;
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